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Realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro do ano de 2023,  às 17:30hs (dezessete horas e trinta
minutos), no Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, localizado na sede do Poder Legislativo do
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso, sob a presidência da Senhora Marli Dias de Oliveira Souza, foram
abertos os trabalhos com o agradecimento da presença de todos e em seguida convidou o Vereador Rogério Graeff
para fazer a oração inicial; Iniciando o “Expediente”, a Presidente convocou o Primeiro Secretário, Vereador
Rogério Pedro Graeff para fazer a leitura do Edital de Convocação nº 30/2023, contendo a seguinte pauta: Leitura
da Ata da Sessão Anterior, que depois de lida foi submetida a apreciação do Plenário e foi aprovada por todos.
Leitura da Indicação nº 24/2023 e leitura do Requerimento nº 10/2023. Encerrado o Expediente o Segundo
Secretário, Vereador João Carlos Maria,  efetuou a chamada observando a presença de todos os vereadores.
Iniciando a “Ordem do Dia”, a Presidente colocou em discussão o Requerimento nº 10/2023,  de autoria do
Vereador João Carlos Maria que requer  ao  chefe  do  poder  executivo  municipal  explicações  referente  o
funcionamento e a conclusão da obra do esgotamento urbano. Com a palavra o Vereador autor disse que quase
todas as ruas da cidade foram cortadas para colocação de tubos da rede de esgotamento que seria para conectar
as casas e eliminar as fossas antigas. Mas apesar de todo o transtorno que a população passou com o atraso na
realização da obra, até hoje não foi concluída a ligação até a residência. E, com isso todos continuam utilizando
suas fossas como era antes. Diante de tais fatos o Vereador disse que gostaria de obter do Prefeito Municipal
esclarecimentos sobre toda esta situação. O Requerimento não sofreu mais nenhuma discussão e foi aprovado por
unanimidade de votos. E, por último foi colocada em discussão a Indicação nº 24/2023, de autoria do Vereador
Rogério Pedro Graeff que indica ao chefe do poder executivo a necessidade de promover concurso de decoração
natalina luminosa em residências e prédios comerciais da cidade. Com a palavra o Vereador disse que o objetivo é
motivar a população a decorar a parte externa de suas residências e estabelecimentos comerciais com decoração
natalina luminosa, visando o embelezamento da cidade no período dos festejos de Natal e Ano Novo. O Vereador
sugere ainda a promoção de um concurso para escolha da mais bela fachada com premiações da primeira à quarta
colocação. Finalizando disse ainda o Vereador que o objetivo da promoção é a necessidade de manter viva a
tradição natalina,  despertando na comunidade o interesse em colaborar com a formação de uma decoração
natalina atraente para o município. Despertar e fortalecer os valores imateriais que são a essência do Natal e que
afloram na humanidade nesta época do ano, despertando o sentimento de solidariedade, bondade, simplicidade e
religiosidade. A Indicação não sofreu mais nenhuma discussão e foi aprovada por unanimidade de votos. Não
havendo mais matérias a serem deliberadas pelo Plenário e, passou-se as “Explicações Pessoais”. E, não havendo
nenhum Vereador a fazer uso da palavra a Presidente declarou encerrada esta Sessão e convidou a todos para a
próxima que será realizada no dia 30/10/2023 às 17:30 horas. Esta Ata foi digitada em duas vias de igual teor e
forma, para uso interno e externo desta Casa de Leis, que depois de lida e aprovada segue assinada por todos.
Castanheira, Estado de Mato Grosso, em 23 de outubro de 2023.


